
CONFORME FOI FEITA DENUNCIA EM MANIFESTAÇÃO ANTERIOR A ESTA (200.142.129.377), EXPEDIENTE 
(14911/2020), A EMPRESA R E R EMPREENDIMENTOS ALERTOU A PREGOEIRA CONFORME CONSTA EM ATA DE 
05/11/2020, QUE A EMPRESA AMBIENTALLIX NÃO APRESENTOU JUNTO A SUA PROPOSTA DE PREÇOS, PLANILHA 
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, NO DIA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DIA 05/11/2020, CONFORME EXIGIDO NO 
ART. 7º, INC. II, PARÁGRAFO 2º DA LEI 8666/93, BEM COMO NO RECENTE ACÓRDÃO DO TCU 2341/2020 DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 2020. TODAVIA, COMO A EMPRESA R E R EMPREENDIMENTOS MANIFESTOU INTENÇÃO DE 
INTERPOR RECURSO, MAS QUE DE FATO NÃO O FEZ, A CPL NA DATA DE 30/11/2020, APROVEITANDO-SE DESSA 
BRECHA, INSERIU JUNTAMENTE NA SEQUÊNCIA DE PÁGINAS DA PROPOSTA REALINHADA DA EMPRESA 
AMBIENTALLIX NO SICAP/LCO, UMA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, EM ARQUIVO INSERIDO 
SEPARADAMENTE NO SICAP/LCO, DA REFERIDA EMPRESA, OBJETIVANDO DAR UM AR DE LEGALIDADE E 
TRANSPARÊNCIA AO PROCESSO. POIS BEM, FAZENDO-SE UMA SIMPLES CONFERÊNCIA NA NUMERAÇÃO DE 
PÁGINAS FEITA PELA PRÓPRIA CPL EM TODO O PROCESSO E CONFORME PARECER JURIDICO Nº. 410/2020, 
DEVIDAMENTE ASSINADO PELA ENTÃO PROCURADORA JURIDICA DA FUNDAÇÃO UNIRG, VERIFICA-SE QUE AS 
PROPOSTAS (INICIAIS) CONSTAM DE NUMERAÇÃO: (FLS. 297 À 317), CONFORME IMAGEM ABAIXO. 

 
 
OCORRE QUE, DE FORMA BEM ESTRANHA E BEM CURIOSA, APARECE A INSERÇÃO DE UMA “PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS” JUSTAMENTE DA EMPRESA AMBIENTALLIX NA SEQUÊNCIA DE PÁGINAS DA PROPOSTA 
READEQUADA, JÁ BEM NO FINAL DO PROCESSO, CONFORME IMAGEM ACIMA DO PARECER JURÍDICO Nº. 
410/2020 (PROPOSTA READEQUADA FLS. 392 À 395). E O MAIS CURIOSO AINDA É QUE ESSA PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS INSERIDA NO SICAP/LOC (FLS. 394) FOI JUSTAMENTE UM DOS PONTOS CITADOS EM 
ATA EM QUE A PRÓPRIA PREGOEIRA ENFATIZOU QUE NÃO SERIA MOTIVO PARA INABILITAÇÃO E QUE TAL 
EXIGÊNCIA NEM CONSTAVA EM EDITAL E QUE ELA NÃO ACATARIA E ASSIM NÃO FEZ, HABILITANDO A EMPRESA 
AMBIENTALLIX E DECLARANDO-A VENCEDORA DO CERTAME. 
OUTRO PONTO O QUAL NÃO FOI INFORMADO NA MANIFESTAÇÃO ANTERIOR E QUE MERECE SER CHECADO PELO 
TCE/TO É QUANTO A APRESENTAÇÃO JUNTO A HABILITAÇÃO EM 05/11/2020, DA EMPRESA AMBIENTALLIX, DE 
UMA ATCP (AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE DE CARGAS PEGIGOSAS) Nº 6340-2019, VENCIDA CONFORME ANEXO, 
NA DATA DE 30/09/2020. OCORRE QUE A EMPRESA AMBIENTALLIX SEQUER PODERÁ TRANSPORTAR CARGAS 
PERIGOSAS (LIXO HOSPITALAR) DENTRO DO TERRITÓRIO DO ESTADO DO TOCANTINS. EMBORA A EMPRESA 
TENHA APRESENTADO NA SESSÃO, UMA PORTARIA DO NATURATINS Nº. 44 DE 20/03/2020, A QUAL MERECE 
AMPLA ANTENÇÃO NO SENTIDO DE SE CONSTATAR SE A MESMA AINDA ESTÁ VÁLIDA JUNTO AO NATURATINS. 

 



 
 
ENFIM, DIANTE DE TANTAS FALHAS, IRREGULARIDADES E ILEGALIDADES NO PROCESSO LICITATÓRIO DA 
FUNDAÇÃO UNIRG, TANTO O A CPL, CONTROLE INTERNO E PROCURADORIA JURÍDICA, AMBOS ATESTARAM PELA 
LEGALIDADE DO REFERIDO PROCESSO. DIANTE DISSO, SOLICITA-SE A 4ª RELATORIA DO TCE/TO A GENTILEZA EM 
TOMAR PROVIDÊNCIAS DRÁSTICAS NO SENTIDO DE CORRIGIR E SANAR TODAS AS FALHAS E ILEGALIDADES 
CONTIDAS NESSE PROCESSO LICITATÓRIO EM QUESTÃO, UMA VEZ QUE O PROCESSO REPLETO DE FALHAS JÁ FOI 
ATE MESMO ADJUDICADO E HOMOLOGADO. TODAVIA, SOLICITA-SE URGENCIA PARA COM ESSE PROCESSO. 


